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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL
SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
LEI Nº 6.094 - DE 30 DE AGOSTO DE 1974 - DOU DE 02/09/1974

 

Define, para fins de Previdência Social, a atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário, e dá outras providências.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA


Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 

 Art. 1º

Art. 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais.

 

§ 1º Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários contribuirão para o INPS de forma idêntica as dos Condutores Autônomos.

§ 2º Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho, devendo ser previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de colaboração.

§ 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador identidade que o qualifique como tal.

§ 4º a identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a concordância do proprietário do veículo.

 

 Art. 2º

Art. 2º Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 
ERNESTO GEISEL
L. G. do Nascimento e Silva

PROCESSO TRT/SP nº 20030002545

RECURSO ORDINÁRIO DA 02ª VARA DO TRABALHO DE SANTOS

RECORRENTE:DANIEL BATISTA

1. RECORRIDO: COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DA BAIXADA SANTISTA

2. RECORRIDO: WANDER JOSÉ ALVES

Ementa: Vínculo empregatício. Não configuração. A Lei 6094/74 autoriza que o motorista de táxi, permissionário, devidamente autorizado pela Municipalidade, ceda o veículo de sua propriedade a colaborador autônomo, que como tal, deve ser registrado perante a autoridade competente estadual, ficando ao alvedrio das partes o acerto da recompensa por essa forma de colaboração.

 

Inconformado com a r. sentença de fls.275/277, que julgou improcedente a reclamatória, recorre ordinariamente o reclamante, às fls.280/284, alegando que há de ser reconhecido o vínculo empregatício entre as partes, eis que presentes os requisitos estabelecidos no artigo 3º da CLT. 

 

Tempestividade observada.

Contra-razões às fls.287/291.

A D. Procuradoria opina às fls. 299.

É o relatório.

 

V O T O:

 

Conheço do recurso, eis que atendidos os pressupostos de admissibilidade.

 

Do vínculo empregatício

 

Na peça de ingresso, asseverou o reclamante ter sido admitido na data de 29.12.1997, e dispensado injustamente pelo reclamado em 29.09.1999. Exercia a função de motorista de táxi, trabalhando na direção do veículo Santana, placa BTR 0276, de propriedade do réu. Informa que auferia mensalmente a média de R$ 1.200,00 ( hum mil e duzentos reais), uma vez que o seu salário era composto de 30% (trinta por cento) de comissão sobre as corridas efetuadas. Pediu o reconhecimento do vínculo empregatício e consectários legais decorrentes.

Em defesa, os reclamados negaram a existência do contrato de trabalho, porque o autor teria prestado serviços como "auxiliar de condutor autônomo", na forma da Lei Federal 6.094, de 30 de agosto de 1974. 

A Origem julgou improcedente o pedido de reconhecimento do vínculo empregatício. A decisão recorrida deve ser mantida, pois em consonância com o conjunto probatório dos autos.

A solução da controvérsia posta em Juízo impõe necessariamente a análise da Lei n. 6.094, de 30 de agosto de 1974.

Dispõe o artigo 1º da referida Lei:

 

"É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais.

§1º - Os Auxiliares de Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários contribuirão para o INPS de forma idêntica às dos Condutores Autônomos.

§ 2º - Não haverá qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho devendo ser previamente acordada, entre os interessados, a recompensa por essa forma de colaboração.

§ 3º - As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador identidade que o qualifique como tal. 

§4º- A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a concordância do proprietário do veículo (...)".

 

O reclamado é motorista de táxi, permissionário devidamente autorizado pelo Município de Santos, conforme alvará à fl. 17 (doc.16). O reclamante, por sua vez, foi cadastrado perante a referida municipalidade, como motorista auxiliar de táxi autônomo, conforme se verifica do documento à fl.12.

A primeira reclamada – Cooperativa dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários da Baixada Santista -, que agia sob a sigla "Cooper Rádio Taxi", intermediava a operação de transportes de passageiros por meio de mecanismos de mútuo auxílio, visando a redução dos custos operacionais. É o que se infere do estatuto social – fl.77. 

Além da inscrição como motorista auxiliar junto à Prefeitura, encontrava-se o autor também cadastrado perante à cooperativa. Do conjunto probatório, verifica-se que prestou serviços ao segundo reclamado e também para os Srs. Romeu dos Santos, Arnaldo Schad, Jose Bispo Santana dos Santos, sempre como condutor auxiliar, conforme se verifica das fichas às fls. 98/104.

A prova oral também vai ao encontro da tese de autonomia do reclamante. Em depoimento pessoal, o autor afirmou que "inexistia fiscalização direta dos seus serviços pelo segundo co-reclamado, já que era desnecessária". E a testemunha do reclamante declarou que "os prestadores de serviços, na qualidade de auxiliar de motorista de táxi, auferem valor equivalente a 30% dos serviços líquidos prestados, já que, antes do cálculo final são deduzidas as despesas de combustível."

Infere-se dos autos que não havia subordinação. Os rádios existentes no interior do veículo não serviam para efeitos fiscalizatórios e sim, visavam à excelência dos serviços prestados. Demonstrou-se ainda que o reclamante arcava com o custo do negócio, já que pagava a gasolina do carro e ainda participava com relação à manutenção mecânica. 

Ora, se a Lei n. 6.094, de 30 de agosto de 1974, faculta ao condutor autônomo de veículo rodoviário a cessão do seu automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais que como auxiliares contribuirão para o INSS de forma idêntica às dos condutores autônomos, ou seja, como autônomos, emerge, de forma cristalina, a inexistência de vínculo empregatício nesse regime de trabalho, ficando ao alvedrio das partes o acerto da forma da recompensa por essa forma de colaboração.

A prova oral deixou claro que o labor se dava na forma de colaboração, sem subordinação e que as despesas com combustível e manutenção do veículo eram suportadas pelo reclamante. Ausentes, portanto, os requisitos elencados nos artigos 2º e 3º da CLT, estando correta a decisão de Origem, quando não reconheceu o contrato de trabalho declinado na inicial.

 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso, mantendo-se íntegra a r. sentença de origem, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

 

Maria Inês M. S. A. Cunha

Juíza Relatora

